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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional: 

 
Art. 1º. Esta emenda altera as disposições da Constituição 

Federal mencionadas no art. 2º, visando a estabelecer idade mínima para 
elegibilidade, ingresso nas carreiras, provimento nos cargos ali referidos, além de 
modificar condições de composição dos Tribunais. 

 
Art. 2º. Os arts. 14, 73, 75, 93, 94, 101, 104, 107, 111-A, 115, 

119, 123, 128, 129 e 131 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 14.................................................................. 
§3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 
.............................................................................. 
VI – a idade mínima de: 
 
a) quarenta anos para Presidente e Vice-
Presidente da República e Senador; 
 
b) trinta e cinco anos para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal; 
.....................................................................”(NR). 
 
 “Art.73................................................................... 
 
§1º......................................................................... 
 
I – mais de quarenta e menos de sessenta e cinco 
anos de idade; 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art.75. As normas estabelecidas nesta Seção, 
especialmente as do §1º do art. 73, aplicam-se aos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 
Federal, bem como aos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios e, no que couber, à 
respectiva organização, composição e fiscalização. 
................................................................”(NR). 
 
“Art.93.................................................................... 
 
I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será de 
juiz substituto, mediante concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-
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se do bacharel trinta anos completos de idade e 
cinco anos de atividade jurídica, obedecendo-se, 
nas nomeações, à ordem classificatória; 
.................................................................”(NR). 
 
“Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais Federais e dos Tribunais dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios será composto de 
membros do Ministério Público, com mais de dez 
anos de carreira, e de advogados de notório saber 
jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das 
respectivas classes. 
.................................................................”(NR). 
 
“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se 
de onze Ministros, escolhidos dentre cidadãos com 
mais de quarenta e menos de sessenta e cinco 
anos de idade, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 
................................................................... ”(NR). 
 
“Art. 104...................................................... 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal 
de Justiça serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre brasileiros com mais de quarenta 
e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais 
compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região e 
nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, sendo: 
 
I – um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público Federal com mais de dez 
anos de carreira; 
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II – os demais, mediante promoção de juízes 
federais com mais de dez anos de exercício, por 
antiguidade e merecimento, alternadamente. 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art.111-A. O Tribunal Superior do Trabalho 
compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de quarenta e menos 
de sessenta e cinco anos de idade, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
 
I – um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; 
 
II – os demais dentre juízes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, oriundos da magistratura 
da carreira, com, no mínimo, dez anos de efetivo 
exercício, indicados pelo próprio Tribunal Superior. 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região, 
e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, sendo: 
 
I – um quinto dentre advogados como mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros 
do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 
anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; 
 
II – os demais, mediante promoção de juízes do 
trabalho, com, no mínimo, dez anos de efetivo 
exercício, por antiguidade e merecimento, 
alternadamente. 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art. 119. ...................................................... 
 
II – por nomeação do Presidente da República, dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber 
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jurídico e idoneidade moral, cada um deles com, no 
mínimo, dez anos de exercício profissional, 
indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 
.....................................................................”(NR). 
 
“Art. 123....................................................... 
 
Parágrafo único. Os Ministros civis serão 
escolhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de quarenta e menores de 
sessenta e cinco anos de idade, sendo: 
 
I – três dentre advogados de notório saber jurídico 
e reputação ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional; 
.....................................................................”(NR). 
 
Art. 128......................................................... 
 
§1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo 
Presidente da República dentre integrantes da 
carreira com mais de quarenta e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, após a aprovação 
de seu nome pela maioria absoluta dos membros 
do Senado Federal, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 
.....................................................................”(NR). 
 
Art. 129......................................................... 
 
§3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-
se-á mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-
se do bacharel em direito trinta anos completos de 
idade e, no mínimo, cinco anos de atividade 
jurídica, observando-se, nas nomeações, a ordem 
de classificação. 
.....................................................................”(NR). 
 
Art. 131......................................................... 
 
§1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o 
Advogado-Geral da União, de livre nomeação pelo 
Presidente da República dentre cidadãos maiores 
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de quarenta anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 
.....................................................................”(NR). 

 
Art. 3º. Esta emenda constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente Proposta de Emenda à Constituição objetiva, entre outras 

medidas, fixar limite mínimo de idade para ingresso nas carreiras da magistratura, 
inclusive nos Tribunais, e do Ministério Público. Para tanto, propõe que se altere a 
redação dos arts. 93, 94, 101, 104, 107, 111-A, 115, 123, 125, 128 e 129 da 
Constituição, para estabelecer as seguintes idades mínimas: trinta anos para 
ingresso na carreira inicial da magistratura, como Juiz substituto, e do Ministério 
Público; de quarenta anos para Ministro de Tribunal Superior e chefe do Ministério 
Público da União; trinta e cinco anos para Juiz dos Tribunais Regionais. 
   Além da idade mínima para ingresso no Poder Judiciário e no 
Ministério Público, a proposta exige um determinado tempo de exercício efetivo nas 
carreiras da magistratura, ou do Ministério Público, ou de atividade profissional, 
conforme o caso, considerando-se que os tribunais têm composição híbrida, sendo 
integrados por membros oriundos da magistratura, do Ministério Público e da 
advocacia.  
  A Emenda Constitucional nº 45, de 2004, a denominada Reforma do 
Judiciário, logrou aperfeiçoar o mecanismo de ingresso nas carreiras da magistratura 
e do Ministério Público ao estabelecer, no art. 93 da Constituição Federal, a 
exigência de o bacharel em direito contar com, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica, tempo esse que esta PEC eleva para cinco anos. 
  A Reforma deixou, contudo, de tratar da questão da idade mínima para 
ingresso nessas carreiras, com o que restou incompleta no que tange a importantes 
mecanismos de escolha de profissionais experientes para o desempenho de funções 
essenciais à Justiça. 
  A PEC nº 358, de 2005, originária do Senado Federal, que contém a 
segunda parte da referida Reforma constitucional, também não trata da matéria e o 
prazo de emendas já se esgotou, ficando a Câmara dos Deputados apenas com a 
possibilidade de fazer as aglutinativas de Plenário, que são limitadas. 
  Destarte, a presente iniciativa será uma importante oportunidade para o 
aperfeiçoamento do processo de ingresso nos órgãos judiciais e no parquet, 
trazendo para essas instituições os mais qualificados e com vivência dos problemas 
jurídicos e judiciais, ao longo de anos de experiência. 
  As alterações ora apresentadas se revestem de conveniência e 
relevância para o aprimoramento da prestação jurisdicional e do desempenho da 
função essencial à Justiça pelo Ministério Público.  
 
  De outra parte, já agora objetivando estabelecer uma certa simetria 
com o que se propõe aqui para o Judiciário e o Ministério Público, são alteradas 
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algumas condições de elegibilidade. No que tange a idade mínima, eleva-se de trinta 
e cinco para quarenta anos a exigência do limite etário mínimo para os cargos de 
Presidente, Vice-Presidente da República e Senador. Para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal ela passa a ser de trinta e cinco anos. 
De igual forma simétrica, esta PEC prevê que o ingresso no Tribunal de Contas da 
União somente será possível a quem tiver mais de quarenta e menos de sessenta e 
cinco anos de idade, isto também se aplicando aos Tribunais de Contas dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 
Ainda por simetria, o Advogado-Geral da União deverá ter mais de quarenta anos de 
idade, ao invés dos trinta e cinco atualmente exigidos. 
   Estas são as razões que nos animam a contar com o apoio dos 
nossos Pares do Congresso Nacional para a respectiva aprovação. 
 
 
   

Sala das Sessões, em  13 de julho de 2011. 
 

 
VICENTE CÂNDIDO 

Deputado Federal 
 
CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS 
(54ª Legislatura 2011-2015) 
 
 
Proposição: PEC 0056/11 
 
Autor da Proposição: VICENTE CANDIDO E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 13/07/2011 
 
Ementa: Altera as disposições que menciona da Constituição Federal. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas: 
 
Confirmadas 176 
Não Conferem 007 
Fora do Exercício 002 
Repetidas 000 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 185 
 
Assinaturas Confirmadas 
1 ALBERTO FILHO PMDB MA 
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2 ALBERTO MOURÃO PSDB SP 
3 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
4 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
5 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
6 ANDRE VARGAS PT PR 
7 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
8 ÂNGELO AGNOLIN PDT TO 
9 ANTHONY GAROTINHO PR RJ 
10 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
11 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
12 ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP 
13 ARNALDO JARDIM PPS SP 
14 ARTHUR LIRA PP AL 
15 ARTHUR OLIVEIRA MAIA PMDB BA 
16 ASSIS CARVALHO PT PI 
17 ASSIS DO COUTO PT PR 
18 AUGUSTO CARVALHO PPS DF 
19 BENEDITA DA SILVA PT RJ 
20 BENJAMIN MARANHÃO PMDB PB 
21 BERINHO BANTIM PSDB RR 
22 BETO FARO PT PA 
23 BRUNO ARAÚJO PSDB PE 
24 CAMILO COLA PMDB ES 
25 CARLINHOS ALMEIDA PT SP 
26 CARLOS MAGNO PP RO 
27 CARLOS SOUZA PP AM 
28 CARLOS ZARATTINI PT SP 
29 CESAR COLNAGO PSDB ES 
30 CÉSAR HALUM PPS TO 
31 CLAUDIO CAJADO DEM BA 
32 CLÁUDIO PUTY PT PA 
33 CLEBER VERDE PRB MA 
34 COSTA FERREIRA PSC MA 
35 DALVA FIGUEIREDO PT AP 
36 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
37 DANILO FORTE PMDB CE 
38 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
39 DÉCIO LIMA PT SC 
40 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP 
41 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
42 DIMAS FABIANO PP MG 
43 DOMINGOS DUTRA PT MA 
44 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
45 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 
46 EDSON EZEQUIEL PMDB RJ 
47 EDSON SANTOS PT RJ 
48 EDSON SILVA PSB CE 
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49 EDUARDO AZEREDO PSDB MG 
50 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
51 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
52 EDUARDO SCIARRA DEM PR 
53 ELIANE ROLIM PT RJ 
54 EMILIANO JOSÉ PT BA 
55 ERIKA KOKAY PT DF 
56 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
57 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
58 FÁBIO FARIA PMN RN 
59 FABIO TRAD PMDB MS 
60 FÁTIMA BEZERRA PT RN 
61 FÁTIMA PELAES PMDB AP 
62 FELIPE MAIA DEM RN 
63 FERNANDO FERRO PT PE 
64 FERNANDO MARRONI PT RS 
65 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
66 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
67 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
68 GEORGE HILTON PRB MG 
69 GERALDO RESENDE PMDB MS 
70 GERALDO SIMÕES PT BA 
71 GERALDO THADEU PPS MG 
72 GILMAR MACHADO PT MG 
73 GUILHERME CAMPOS DEM SP 
74 GUILHERME MUSSI PV SP 
75 HUGO NAPOLEÃO DEM PI 
76 IZALCI PR DF 
77 JAIR BOLSONARO PP RJ 
78 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 
79 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
80 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
81 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
82 JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
83 JILMAR TATTO PT SP 
84 JÔ MORAES PCdoB MG 
85 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
86 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
87 JOÃO DADO PDT SP 
88 JOÃO PAULO CUNHA PT SP 
89 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
90 JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
91 JONAS DONIZETTE PSB SP 
92 JORGE BOEIRA PT SC 
93 JOSÉ AIRTON PT CE 
94 JOSÉ DE FILIPPI PT SP 
95 JOSÉ HUMBERTO PHS MG 
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96 JOSE STÉDILE PSB RS 
97 JOSIAS GOMES PT BA 
98 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO 
99 KEIKO OTA PSB SP 
100 LÁZARO BOTELHO PP TO 
101 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
102 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
103 LILIAM SÁ PR RJ 
104 LUCI CHOINACKI PT SC 
105 LUCIANA SANTOS PCdoB PE 
106 LUIS CARLOS HEINZE PP RS 
107 LUIZ ALBERTO PT BA 
108 LUIZ CARLOS SETIM DEM PR 
109 LUIZ COUTO PT PB 
110 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
111 LUIZA ERUNDINA PSB SP 
112 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
113 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
114 MARCON PT RS 
115 MARCUS PESTANA PSDB MG 
116 MARINA SANTANNA PT GO 
117 MIRIQUINHO BATISTA PT PA 
118 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 
119 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
120 NAZARENO FONTELES PT PI 
121 NELSON MARCHEZAN JUNIOR PSDB RS 
122 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
123 NELSON PELLEGRINO PT BA 
124 NEWTON LIMA PT SP 
125 ONOFRE SANTO AGOSTINI DEM SC 
126 ONYX LORENZONI DEM RS 
127 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
128 OSMAR TERRA PMDB RS 
129 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
130 OTONIEL LIMA PRB SP 
131 PADRE JOÃO PT MG 
132 PADRE TON PT RO 
133 PAES LANDIM PTB PI 
134 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
135 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
136 PAULO FOLETTO PSB ES 
137 PAULO FREIRE PR SP 
138 PAULO WAGNER PV RN 
139 PEDRO EUGÊNIO PT PE 
140 PEDRO UCZAI PT SC 
141 PEPE VARGAS PT RS 
142 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
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143 POLICARPO PT DF 
144 REINALDO AZAMBUJA PSDB MS 
145 RICARDO BERZOINI PT SP 
146 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
147 ROBERTO DORNER PP MT 
148 ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
149 ROMERO RODRIGUES PSDB PB 
150 RONALDO CAIADO DEM GO 
151 RONALDO NOGUEIRA PTB RS 
152 ROSANE FERREIRA PV PR 
153 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
154 RUBENS OTONI PT GO 
155 RUI COSTA PT BA 
156 SANDRA ROSADO PSB RN 
157 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA 
158 SIBÁ MACHADO PT AC 
159 SILAS CÂMARA PSC AM 
160 SILVIO COSTA PTB PE 
161 SIMÃO SESSIM PP RJ 
162 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
163 VANDER LOUBET PT MS 
164 VAZ DE LIMA PSDB SP 
165 VICENTE CANDIDO PT SP 
166 VICENTINHO PT SP 
167 VILSON COVATTI PP RS 
168 VITOR PENIDO DEM MG 
169 WALDENOR PEREIRA PT BA 
170 WALNEY ROCHA PTB RJ 
171 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
172 WILLIAM DIB PSDB SP 
173 WILSON FILHO PMDB PB 
174 ZÉ GERALDO PT PA 
175 ZECA DIRCEU PT PR 
176 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-56/2011 

12 

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

.......................................................................................................................................... ... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
............................................................................................................................................. .................................. 

 

Seção IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede 

no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 

exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.  

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

II - idoneidade moral e reputação ilibada;  
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III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 

administração pública;  

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, 

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao 

Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e 

merecimento;  

II - dois terços pelo Congresso Nacional.  

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas 
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições 
da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 

da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária.  

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 

para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas 

da União.  

 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que couber, à 

organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito 

Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.  

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de 

Contas respectivos, que serão integrados por sete conselheiros.  

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 
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Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 

pelos Ministros de Estado.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 

jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas 
ou cinco alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento 

próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 

os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 
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estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão 

o disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, 

para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente 

forense normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais 

dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério 

Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de 
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reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 

sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 

aposentadoria ou exoneração. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

.................................................................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  
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c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo 

Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 

dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 

membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da 

União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 

Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 

da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
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d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 

art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados 

a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 

Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 

excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 

Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas 

rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 

decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 

denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, 

de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 

Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 

carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter 

vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

............................................................................................................................................. 
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Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;  

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos de 

exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais Regionais 

Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da 

Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério 

Público da União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes 

federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou 

de juiz federal;  

d) os habeas corpus , quando a autoridade coatora for juiz federal;  

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos 

juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.  
............................................................................................................................................. 

SEÇÃO V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
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§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso 

e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 

Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
.................................................................................................................................................................................. 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um juiz singular. 

(“Caput” do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 
.................................................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

............................................................................................................................................. 

.  
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Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados 

de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o corregedor eleitoral dentre 

os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  
..................................................................................................................................................................................... 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-56/2011 

24 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da 

República, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de 

trinta e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do 

Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha 

de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 

dois anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios 

poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da 

lei complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão 

por sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo 

uma de magistério;  
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e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  
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Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação 

de cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 

providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 

integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  
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§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros 

ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção II 

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em 

carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a 

participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade 

após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 

próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
.....................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................... 
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